
Legismap Roncarati
Ressarcimento: Prazo de impugnação do 73º ABI é prorrogado

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) informa que o prazo para apresentação de
impugnação referente às notificações do 73º Aviso de Beneficiário Identificado (ABI), que se
encerraria em 07/01/2019, foi prorrogado por 15 dias, ficando a data final para 22/01/2019. Essa
apresentação é realizada por meio do Protocolo Eletrônico de Ressarcimento ao SUS (PERSUS).

Confira o Ofício-Circular nº 13/2018/COTEC/GEIRS/DIRAD-DIDES/DIDES.

Confira a Nota Técnica nº 32/2018/COTEC/GEIRS/DIRAD-DIDES/DIDES.

Fonte: ANS, em 21.12.2018.
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